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EDITAL Nº 11/2018 

CONCURSO PÚBLICO PARA DOCENTE DO MAGISTÉRIO SUPERIOR 

DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO SUL DA BAHIA 

 

 

RESULTADO RECURSOS– RESULTADO PRELIMINAR  

 

 
A COMISSÃO EXECUTORA divulga: 

 

 

ÁREA: Zoologia de Invertebrados / Arthropoda 

 

 
 

 

Candidato Recurso Resultado com justificativa 

PETERSON RODRIGO 

DEMITE 

Contra a prova de títulos Indeferido. O critério adotado 

pela banca para todos os 
candidatos/as na pontuação 
de revisões nacionais e 
internacionais de periódicos 
se embasou no formato do 
Currículo Lattes onde a 
contabilização ocorre por 
periódico e não por revisões 
individuais. Dessa forma, 
foram contabilizados para o 
candidato 10 revistas 
internacionais e 5 revistas 
nacionais, pois para a revista 
Journal of Insect Science foi 
apresentado somente o 
convite da revisão não 
havendo a comprovação da 
revisão concluída. 
Similarmente, para a revista 
de Biologia Neotropical não 
foi possível identificar no 
comprovante apresentado o 
periódico da revisão 
concluída.  
Quanto a atividade docente 
no ensino superior a banca 
adotou o critério de 
contabilizar 2 semestres 
lecionados para o computo de 
1 ano, visto que muitos dos 
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comprovantes apresentados 
eram de disciplinas 
semestrais e de curto prazo. 
Portanto, o referido candidato 
apresentou comprovantes 
referentes ao 2015.1 
(68h+15h), 2016.1 (15h+30h), 
2017.1 (30h), 2017.2 (60h), 
2018.1 (60h), totalizando 2,5 
semestres, e portanto 2,0 
anos, visto que a pontuação é 
com base anual e foi 
arredondada para baixo para 
todos os candidatos. 
 

PETERSON RODRIGO 

DEMITE 

Contra o resultado do plano 

de trabalho e memorial 

Deferido. Quanto ao 

Memorial o candidato 
questiona a pontuação 
recebida pela banca no item 
“Quanto ao Conteúdo”, que 
avalia a relação da trajetória 
profissional e acadêmica com 
a matéria / área de concurso. 
Neste item o candidato foi 
avaliado em 1,6 devido a 
especificidade da sua 
trajetória acadêmica e 
profissional. Enquanto os 
demais candidatos 
apresentaram maior 
versatilidade dentro do 
universo da Zoologia de 
Invertebrados/Artrópoda, o 
candidato em questão 
mostrou domínio profundo 
sobre aspectos taxonômicos 
do grupo em que trabalha, 
contudo em uma perspectiva 
comparativa os demais 
candidatos apresentaram 
uma maior diversidade de 
ferramentas metodológicas o 
que é desejável para o perfil 
da vaga. 
Com relação ao item 
“Relação dos objetivos 
profissionais com os 
documentos institucionais 
disponibilizados no sitio da 
UFSB (Carta de Fundação, 
Estatuto, Plano Orientador 
/Plano de Desenvolvimento 
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Institucional)”, questionado 
pelo candidato tanto no 
Memorial como no Plano de 
Trabalho devido a 
discrepâncias das notas 
emitidas pela banca que 
variou de 0 a 1,5 (Plano de 
Trabalho) e 0 a 1,0 
(Memorial), a banca 
considerou que o candidato 
em questão não demonstrou 
ter conhecimento sólido sobre 
os documentos fundadores 
da UFSB, em especial o 
Plano Orientador, o que ficou 
nítido na sua apresentação 
devido: a ausência da 
abordagem do regime de 
ciclos da universidade, bem 
como da existência de um 
regime quadrimestral (por 
exemplo no cronograma do 
Plano de Trabalho 
apresentado pelo candidato); 
desconsideração de 
metodologias ativas de 
aprendizagem (PBL, 
problematização, etc.) e da 
autonomia estudantil; falta de 
articulação entre o 1º e 2º 
ciclo no que concerne a 
matriz curricular (o candidato 
explorou somente o PPC do 
curso de Ciências Biológicas), 
uma vez que o docente deve 
ser capaz de ministrar outros 
componentes curriculares da 
área de Ciências, bem como 
falta de articulação com 
demais áreas do 
conhecimento favorencendo a 
interdisciplinariedade, entre 
outros argumentos que 
caracterizam a UFSB.  
No entanto, devido a 
relevante trajetória 
profissional do candidato na 
pesquisa e sua participação 
na formação de recursos 
humanos, um dos alicerces 
fundamentais da 
universidade, o membro da 
banca reconsiderou que tanto 
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no Plano de Trabalho quanto 
no Memorial o candidato 
obteve 0,3 no item 
questionado (ao invés de 0), 
alterando sua nota final do 
Memorial de 6,87 para 6,97 e 

Plano de Trabalho de 7,38 para 

7,48. É importante ressaltar 
que todas as notas dadas 
nestas duas apresentações 
(Memorial e Plano de 
Trabalho) foram comparativas 
entre os demais 
candidatos/as, que 
demonstraram ter maior 
domínio e conhecimento 
sobre os documentos da 
UFSB no que tange ao item 
acima citado. 
 

 

 
Itabuna, 26 de junho de 2018 
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